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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO

P R O J E T O D E L E I NQ50/72

Dispõe sobre o D~M/OP.

O povo do unic{pio de Ouro Preto, por seus representantes na câmara

t.t.anicipal, decreta e eu, em eu nome, sanciono a eguinte lei:

Art.l - A Diretoria do PatrimÔnio Histórico e Artístico Municipal •

criada nos termos da Lei nQ 296, de 14 de novembrode 19S8,

passa a denominaf'oooseOepartamento do PatrimÔnio Histórico e Artístico u-

nicipal de CkJro Pre~o - DPt-f\M/OP, que se regerá pela disposição desta lej,

subordinado diretamente ao prefeito MJnic1pal.

Art.29 - Todas as iniciativas administrativas de responsabilidade do

Departamento do PatrimÔnio Histórico e Artístico P.tJnicipal

de Ouro Preto - ~M/OP. que intarf81~rem no conjunto tombadopelos pode-. . -res publl.cos federal e estadual, ou emalguma de suas construçoes canpo-

nentes, dependerão, nos tennos do Decreto-Lei Federal n2 25,de 30 da no-

vembrod 1937, e da Lei Estadual nO5775, de 30 de setembro de 1971, de
", A. "., _ - A ••previa anuenc1a e pennanente orientaçao do Instituto do Patrimon1o Histo-

rico e Arttstico Nacional. do Minist~r1o da Educação e Cultura e do Inst,!

tuto Estadual do PatrimÔnio Histórico e Artístico - IEPJ-A/MG.

§ linico. Pare os efeitos· da disposição deste artigo, poderá o OPt-AMI

IOP promover a celebração de convênios como Instituto do f1!

trlmônio Histórico e ArtÍstico I\8cional e como Instiâuto Estadual do Pa-
Â • •• •• _~. ~ •• li'trimom.o Historico e t\r'C.st1co, neles prevendo- e delegaçoes de canpeten-

cia mÚtuas. transferência de recUrsos, mÚtuosauxÍlios, atos estes sujei-
, • ffr _ •

tos a previa autorizaçao da eamera NkJoiC1pal.

Art.39 - As atividades adnin1.strativas do QPHI\M/OPdeverão processa.!:

-se emperfeita consonância coma orientação e trabalhos do. ~ ,Instituto do Patrir11OnioHistórico e Arti.stico c10nal e do Instituto Es-

tadual do Patrimônio H1st~co e Artístico.

.. -- -' ._."."Art.49 - As atri~1çoes conferi.das a Diretor1a do Patr1monio Histor,!
'"'li

co e Artlitico rl.unic1pal, pelo artigo Si, da Lei ni 296,pa~

sam a vigorar para a~ompetênc1a do Departamento do Patrimônio Históricoe

Artístico :1AJoicipalde Ouro Preto - DPHl\M/OP,competindo-lhe ainda:
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I - Exercer proteção a todos os bens móveis e imÓveis pÚbl.!

cos ou particulare existentes no município, de que =a
tem o Decreto-Lei Federal na 25 e a Lei Estadual nJl •••

5'775;

11 - Proceder ao levantamento e tanbamento d ben co de-

mqos de excepeional valor hist&1.co, arqueológico, et-

nogn1fico t paÍaaglsttcof paleogn;fico, bibliográfico ou

art{stic~ existente no ~.tJnictpio e cuja preservação e_. ~
conservaçao sejam de interesse do poder publico munici-

pal, inv ntariando-os e classificando-os;.

111 - Exercer, por delegação que venha a ser feita pelo IPH!\N

ou IE 'f>,G. a proteção, conservação e fiscalização dos

bens tombados no Munic!pio;
IV, ,., ,.

IV :.. A lizarobras de recupemçao. conservaçao, reparaçaoou
•••• •••camplementares necessarias a preservaçao dos bens refa-

Nridos no item TI e, por delegaçao, os referidos no item

lU;
• •••nter sistenB de vigilincia permanete para a proteçao

dos monumentoshistm-tcos e artrsticos municipais, re-

V-

•••• ••• •••correndo, se necessãrio, a cooperaçao dos orgaos palie!

ais.

Art.52 - O cargo de Diretor do O~M,OP é considerado de confiança e

será exercido emcomi são por arquiteto ou engenheiro c1vil,

por nomeaç~odo Prefe1to MunicipalJ escolhido dentre os profissionais de

alto nÍvel e ilibada idoneidade.

anico. O vencimento do cargo da Diretor do OP\iô.M/OP será o equiva-

lente ao fixado para o exerc!cio de cargo de Secretário fvlI-

nicipal de que trata o Anexom t da Lei n2 47. de 21 de dezembrode 1971,

coma vantagem estabeleci da pelo artigo 2Q, letm A,da mesmaL.ei n 47.

,Art ••6Q- O ~M,OP terá umquadro de servidores e pecializados emnú-
( ,.) ... ..mero de 3 tres.. que exercemo as funçoes do cargo de Fia.-

,
cal de Obras, cujm preenchi e to nte podem ser por pessoa que possua

ou que esteja cursando. no mínimo, o 39 (terceiro) ano do curso de arqui-

tetura ou de engenharia civil.
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Fica criado" no quadro do servidores da Prefeitura tAlnicipal,

de provimento efetivo, comsalário mensal de Cr$ 550,00, três

(3) cargos· de Fiscal de (bras.

22. A admissão dos servidores de que trata este artigo, comotam-

b&t o regime de trabalho dos m mos, será processado de confor-
midade como disposto no art.96, da 00 tituição do Estado de nas Gerais e

nonnas institu!das pela Consolidação das Leis Trabalhistas.

32.• O' fref'eito .nicipal, por decreto, tEJndoemvista os poderes e

responsabilidades delegados ao Oapartamento do Patrimônio His-

tÕrico e Artistico Municipal de o.u"O Preto - OPH\M/OP.disciplinará as atri-
buiçÕes que serão conferi das aos cargos criados neste artigo.

Art.?$! - Ao Diretor do ~M/OP compete:

I - Oir1gir. coordenar e fiscalizar to as atividades e

erviços do Departamento;

II - Promoverfiscalização sobre a fiel observância das nor-
.,

mas tecnicas estabe1eciclas no Plano Diretor de Ouro Pre-
to, aprovados nos temos do Decreto Municipal nS!18, de

? de outubro de 19?1;

III - Elaborar t anualmente, o plano de trabalho do Departamen-
to, encaminhando-oà aprovação do Prefeito unic1pa1;

IV - Estabelecer e nter sistenB de vigilânciaperma.nente ~-
ra a proteção dos monumento históricos e art1sticos

sob a jurisdição do Munic!pio.- -V - Superintender a execuçao de obras de restauraçao, recu-

peração e de conservação ele bens históricos, ~sticos

e culturais;
••VI - .hnter permanente contacto c o Instituto do Patrlmo-

010 H1 tOr:lco e Art!stico ~cional - IPHO.N e como Ios-

ti tuto Estadual do Patr1rnbnio Histórico e Artístico

lEA-A/tA3. visando a preservação dos bens tombados e ao

cumprimentodas normas espec!ficas aprovadas;

Vil - Fazer cumprir os preceitos e nonnas insti tu! dos pelo Do!

creto..Le1 Federal nll 25, de 30 de novembrode 193?, Lei

Estadual ng 5775. de 30 de setembro de 19?1 e legisla-

ção complementar.
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~ Onico. As atribuiçõesconferidas ao Diretor por este artigo, não e~

cluem outras que venhama ser atributdas por decreto do Pre-

feito Municipal.

-Art.SQ - Para atander aos compromissosdecorrentes da:exacuçao desta
•Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir- cred+tos esp,!

ciais até a importância de Cr$ 9.800,00, destinados à instalação e funciona-

mento do ~M/OP. assim distribufdos:
•..

Vencimentoe funçao gratificada do Diretor. correspondente li dois

mes"ss••••••••••••••••.•• "•• fi ••.•• a.•••••• '. '••••••.•••••••••••••••••••• crG S.000,00

Salários dos Servidores, correspondente a dois meses••••••••••••• C 3.300.00

Para materiais de expedientes, transportes e outras despesas de

custeio ••• ,.••••••••••.• '.« •••••••••••••••••••••.•••••••••.••••••••••• Cr$ 500,00

Art.99 - Constitui recurso financeiro para a abertura dos créditos es
. -.: peclais mencionados no artigo 89, o proveniente do "supara.-

vitlt financeiro constante do balanço patrimonia1 do exerctc10 de 19?1.

Art .100.. Aevogada s disposições emcontrário, entrará esta lei em

"-vigor na data de sua publlcaçao.

•••~ ndo, portanto. a todas as autoridades e a quem axecuçao -e o COM,!
•••cimanto desta lei pertencer I que a cumprame façam cumprir, tao inte!

ramante comonela se contém.

Prefeitura f.,\Jnicipal de OUroPreto, 16 de agosto da 1972.

Or. Benedito Gonçalves xavier,
PREFEITO MUNICIPAL.

OGA/algo


